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PROJETO DE LEI Nº 139/2022. 

EMENDA ADITIVA Nº           /2022 

 

 

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO 
DE INSTALAÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS NA 
PRINCIPAIS VIAS DA CIDADE - ANEXO LIVRO 
DO ORÇAMENTO 2023 NO PROGRAMA 010 – 
CIDADE URBANIZADA DO PROJETO DE LEI 
139/2022. 

 

EMENDA ADITIVA: 

 

Art. 1º - Acrescenta a ação de AÇÃO DE INSTALAÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS NA 

PRINCIPAIS VIAS DA CIDADE no ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023 NO PROGRAMA 010 – 

CIDADE URBANIZADA DO PROJETO DE LEI 139/2022, a ação abaixo: 

 

  

 

 

 

PROGRAMA  PROJETO/ATIVIDADE 

 
PRODUTO 

 
UNIDADE DE 
MEDIDA ANO META FÍSICA 

META 
FINANCEIRA 

 010 FINALÍSTICA 

INSTALAÇÃO 

UNIDADE  

   

INSTALAÇÃO  2023 15  R$ 1.000.000,00 

INSTALAÇÃO    

INSTALAÇÃO    
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 Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada 

Operacionalização das Obras e Reformas, elencada no ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 

2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ R$ 

1.000.000,00 (hum milhão de reais). 

 

 

  

 

Sala das Sessões, 04 de novembro de 2022. 

 

 

 

 FABIANO GONÇALVES 

VEREADOR 

 

 

 

 

 

 

COMPENSAÇÃO 

PROGRAMA 
DE 

TRABALHO PROJETO/ATIVIDADE PRODUTO ANO META FÍSICA META FINANCEIRA 

 0010 5072   

   

2023 15  R$ 1.000.000,00 
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A OMS enfatiza a importância de atender às necessidades dos pobres – 

especialmente mulheres e meninas, para quem os banheiros significam mais do que higiene 

e saúde: eles são fonte de segurança e educação. 

A instalação prevê que os banheiros sejam padronizados e franqueados a todos os 

cidadãos, sem qualquer distinção, sendo vedada a sua utilização com fins lucrativos. A 

construção, conservação e manutenção poderão ser executadas por meio de parcerias com 

o setor privado.  

A inexistência de sanitários públicos na cidade, que obriga as pessoas a procurar 

banheiros de estabelecimentos ou mesmo utilizar as vias públicas, deixando a cidade 

malcheirosa e com aspecto degradante. 

É especialmente importante às mulheres jovens que tenham um lugar seguro para 

ir quando estão menstruadas.  


